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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº065/ 2021 DE 23 DE JULHO DE 2021
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO 
DA 09º CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE , Prefeita Municipal 
de Caiabu, do Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
legislação  em vigor, em conjunto  com a PRESIDENTE 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais, considerando que:

CONSIDERANDO: que o processo de Conferências de 
Assistência Social são espaços amplos e democráticos de 
discussão e articulação coletivas em torno de propostas e 
estratégias de organização, cuja principal característica é 
reunir governo e sociedade civil organizada para debater 
e decidir as prioridades na Política de Assistência Social 
para os próximos anos;

CONSIDERANDO:  o objetivo da Conferência 
Municipal de Assistência Social, que é avaliar a 
situação da assistência social e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência Social, 
conforme prevista na Lei Municipal de criação do CMAS, 
nº....

CONSIDERANDO:  a Convocação da 09ª Conferência 
Nacional de Assistência Social, pelo  Conselho Nacional 
de Assistência Social – CNAS que será  nos dias 7 a 10 
de dezembro de 2021, com o tema “Assistência Social: 
Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento 
público, para enfrentar as desigualdades e garantir 
proteção social”.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar a  09º Conferência Municipal de 
Assistência Social com o fim de avaliar a situação atual 
da Assistência Social e propor novas diretrizes para o seu 

aperfeiçoamento, em especial os avanços do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, reafirmando o 
debate do tema nacional.

Art. 2º - A 09ª Conferência Municipal de Assistência 
Social realizar-se-á no dia 06 de Agosto  de 2021, ás  
08:00 no Salão paroquial da Igreja São Bom Jesus.

Art. 3º - A 09ª  Conferência Municipal de Assistência 
Social terá como tema “Assistência Social: Direito do 
povo e Dever do Estado, com financiamento público, para 
enfrentar as desigualdades e garantir proteção social”.

Art. 4º - As despesas decorrentes da realização da 
09ª  Conferência Municipal, será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 5º -A Conferência Municipal de Assistência Social, 
será organizada pela Comissão da Conferência, instituída 
através de Resolução pelo CMAS.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Suelen Nara Matos Mative

Prefeita Municipal

Ana Eliza Mariano dos Santos

Presidente(a) do CMAS

Cleonice Alves Silva Borges Santos

Diretora de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 214/2021 DE 26 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre a convocação do 
aprovado no Processo Seletivo nº 
001/2021, que especifica”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe 
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caiabu – SP.

CONSIDERANDO: a competência privativa para 
edição de Portarias estabelecida no artigo 67 inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Caiabu – SP;

RESOLVE:
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Art. 1º - CONVOCAR, para tomar posse no emprego 
público, o candidato aprovado em Processo Seletivo 
nº 01/2021, realizado nesta cidade, a comparecer na 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Henrique Pedro 
Ferreira, 228- Caiabu – SP, das 8h00min às 17h00min, 
portando cópias autenticadas dos documentos peculiares 
ao emprego ou acompanhado dos originais, em regime 
contratual CLT Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação aplicável, abaixo relacionado em suas 
respectivas funções públicas:
Classificação Cargo Nome CPF Inscrição

04º Enfermeiro
Gladson Rodrigues 
Pires

415.770.448-
78

2086114

Art. 2º - O candidato acima relacionado deverá 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, 
munido de seus documentos pessoais e terão o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para tomar posse em sua 
respectiva função pública, perdendo o direito a vaga se 
não obedecido rigorosamente o prazo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 026 de julho de 2021.

SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretora de Administração
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